
Secretaria Geral Parlamentar
Secretaria de Documentação

Equipe de Documentação do Legislativo

PARECER Nº 325/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº

0003/21.

Trata-se de projeto de resolução, de autoria da Nobre Vereadora Cris Monteiro, que
dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da Frente Parlamentar
pela Educação Básica.

Sob  o  aspecto  estritamente  jurídico,  o  projeto  reúne  condições  para  seguir  em
tramitação.

De  acordo  com prática  corrente  no  âmbito  desta  Casa,  as  Frentes  Parlamentares
podem  ser  definidas  como  grupos  suprapartidários  de  atuação  voltada  a  uma  atividade
específica de interesse municipal ou do Parlamento. Têm tratamento autônomo em relação a
qualquer Comissão Permanente ou Temporária e atuam dentro ou fora das dependências da
Câmara Municipal, de acordo com seu propósito.

Sob o  aspecto  formal,  nada  obsta  a  regular  tramitação  da presente  proposta,  que
encontra amparo legal no art. 14, II e III, e no art. 34, IV, ambos da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, bem como nos artigos 211, VII,  232, IV, e 237, parágrafo único, I, todos do
Regimento Interno desta Câmara.

Nos  termos  do  art.  105,  inciso  XVI,  do  Regimento  Interno,  a  matéria  deverá  ser
submetida ao Plenário.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do substitutivo a seguir, a fim de:
(i) adaptar o texto às regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26
de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das
leis; e (ii) excluir dispositivo que implica a criação de atribuições para a Mesa Diretora, haja
vista a competência privativa desta para deflagrar o processo legislativo de normas que versem
sobre temas afetos à organização, funcionamento e economia interna da Casa, nos termos do
artigo 14, III c/c 27, I da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0003/21

Cria a Frente Parlamentar pela Educação Básica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:

Art.  1º.  Fica  instituída,  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de  São  Paulo,  a  Frente
Parlamentar  pela  Educação  Básica,  com  o  objetivo  de  discutir  temas  relevantes  sobre  o
sistema educacional da cidade, bem como:

I - realizar e apresentar estudos científicos para dar base às discussões relativas à
educação básica;

II - estudar propostas e modelos já implementados em outras cidades brasileiras e do
mundo que tenham como premissas o desenvolvimento educacional das crianças;

III - realizar seminários, debates, fóruns, audiências e outros eventos sobre os temas
pertinentes a esta Frente Parlamentar;

IV - efetuar estudos e apresentar propostas ao Executivo;



V - discutir mecanismos inovadores para o processo de desenvolvimento e adequação
da educação básica com a evolução e integração tecnológica, na medida do possível  para
cada faixa etária;

VI - apoiar projetos que visem a melhoria da qualidade de ensino no município de São
Paulo através de parcerias e debates.

Art. 2º. A Frente Parlamentar pela Educação Básica terá caráter suprapartidário, sendo
constituída  mediante  a  livre  adesão dos  vereadores  e  reger-se-á  por  regulamento  próprio,
elaborado e aprovado por seus membros.

§  1º  Além  dos  Parlamentares,  como  membros  efetivos,  a  Frente  poderá  convidar
participantes  externos,  na  qualidade  de  membros  colaboradores,  como  profissionais,
estudantes, pesquisadores, empresários e representantes de entidades públicas e privadas,
nacionais ou estrangeiros, que contribuam com a qualidade dos debates e para a efetividade
dos trabalhos desenvolvidos.

§  2º  A  Frente  poderá  criar  Câmaras  Técnicas  aglutinando  parlamentares,  e
colaboradores internos e  externos,  nos termos do parágrafo  anterior,  para tratar  de temas
específicos.

Art. 3º Os trabalhos da Frente Parlamentar pela Educação Básica serão coordenados
por  um  Presidente  e  um  Vice-Presidente  que  terão  mandato  de  02  (dois)  anos  e  serão
escolhidos mediante aprovação da maioria absoluta dos seus aderentes.

Art.  4º  As  reuniões  da  Frente  Parlamentar  pela  Educação  Básica  serão  públicas,
realizadas periodicamente em datas e locais estabelecidos por seus membros,  sendo suas
pautas previamente divulgadas.

Parágrafo  Único  -  As reuniões estabelecidas  neste  artigo  poderão ser  ordinárias  e
extraordinárias, serão abertas a todos os interessados e devidamente registradas.

Art.  5º  -  A  Frente  produzirá  relatórios  nos  quais  apresentará  o  sumário  de  suas
atividades, conclusões, podendo organizar encontros e realizar congressos e seminários para
divulgar seus trabalhos, fomentar a discussão dos temas tratados e ampliar a participação da
sociedade.

Art.  6º A Frente Parlamentar é criada em caráter temporário e se extinguirá com o
término desta legislatura.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/05/2021.

Carlos Bezerra Jr. (PSDB) - Presidente
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/05/2021, p. 114

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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